
TRIBUNAL DEJUSTIÇADO ESTADO DOPARÁ
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

PORTARIA N" 138/2018-CJCI

A DESEMBARGADORA VANIA VALENTE DO COUTO
FORTES BITAR CUNHA, CORREGEDORA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO
INTERIOR, NOUSO DESUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E;

CONSIDERANDO os termos do Ofício/n72018-DF, de
12/06/2018, acostado às fls. 153v, dos autos da Sindicância Punitiva n® 2017.7.003329-
4, por meio do qual o Dr. Celso Quim Filho, Juiz de Direito Diretor do Fórum da
Comarca de Conceição do Araguaia, àépoca, informou aremoção do Magistrado David
Guilheme de Paiva Albano, a quem havia sido delegado poderes para a condução do
supradito procedimento punitivo, bem como a sua impossibilidade de cumprimento da
detemiinação, tendo em vista que também havia sido removido da Comarca, razão pela
qual solicitou nova delegação para ultimação dos trabalhos;

CONSIDERANDO ainda, o disposto no art. 159, do Código de
Organização Judiciária do Estado do Pará; eno art. 6°, inciso XI, do Regimento Interno
da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior;

RESOLVE:

22/05/2018- *" tornar SEM EFEITO aPortaria n" 083/2018-CJCI, de

„, . ^ ^ • delegar poderes a (o) Juiz (a) Direito Diretor (a) doFór^ da Começa de Conceição do Araguaia, para presidir e dar continuidade à
2017.7.003329-4) instaurada em desfavor do SenhorBEN ITOR SOUSA DA SBLVA, Oficial de Justiça da Comarca de Conceição do

Araguaia, concedendo oprazo de 30 (trinta) dias, para asua conclusão.

Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência eCumpra-se.

Belém, 28 de setembro de 2018.

Des.» VAWA VALENTE D(/c(^rFORTES BITAR CUNHA
Corregedora deJustiça das Comarcas do Interior

u >\0 ClÂiHiv' üA JUi. i!yA


